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EXTRATO DO 13º ADITIVO DO CONTRATO
 Termo Aditivo de: VALOR face ao 12º aditivo de prazo 
 Processo nº: 067/2013
 Pregão Presencial nº 049/2013
 Contrato N.º 085/2013
 ID nº 563
	 Objeto:	Face	ao	aditivo	de	prazo	ficam	acrescidas	05	(cinco)	PARCELAS	para	contratação	de	empresa	para	
manutenção geral em vias, limpeza das vias permanentes e conservação de bueiros e galerias de águas pluviais, retirada 
de detritos de canaletas, recolhimento de papel e entulho, varrição das vias, remoção de troncos, galhos e folhas de vias e 
escoamento do material varrido para recolhimento por veículos da municipalidade.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
	 Contratada:	Limpolon	Serviços	de	Limpeza	Ltda	-	Me
	 Valor	Mensal	do	Aditivo:	R$25.960,14	(Vinte	e	cinco	mil	novecentos	e	sessenta	reais	e	quatorze	centavos)
	 Quantidade	de	Parcelas:	02	(duas)
	 Valor	Total	do	Aditivo:	R$	51.920,28	(cinquenta	e	um	mil	novecentos	e	vinte	reais	e	vinte	e	oito	centavos)
 Início: 14/11/2018
 Término: 13/01/2019
 Bela Vista do Paraíso, 12 de Novembro de 2018.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 232/2018
	 O	DIRETOR	SUPERINTENDENTE	DA	FUNDAÇÃO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE	DE	ALVORADA	DO	SUL,	
ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	que	lhe	são	conferidas	por	Lei.
	 R	E	S	O	L	V	E:
	 CONCEDER,	15	(QUINZE)	dias	de	Férias	atinentes	ao	período	de	2017-2018	(quinze	dias),	ao	(a)	Servidor	
(a).	DANIELLA	SILVA	SPIRANDIO,	ocupante	da	Função	do	Cargo	de	ENFERMEIRA,	pertencente	ao	quadro	de	Pessoal	
Efetivo,	admitido	(a)	em	06	de	maio	de	2016,	regido	(a)	pelo	Regime	“Estatutário”,	lotado	(a)	no	(a)	Divisão	de	Hospital,	pela	
Fundação	Municipal	de	Saúde,	entidade	desta	Prefeitura	Municipal,	à	partir	do	dia	17	de	dezembro	de	2018	à	31	de	dezem-
bro	de	2018,	devendo	retornar	em	sua	atividade	no	dia	01	de	janeiro	de	2019,	de	acordo	com	o	Estatuto	dos	Servidores	
Municipais	de	Alvorada	do	Sul	Estado	do	Paraná.			
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	aos	dezessete	
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
SÉRGIO MARTINS - Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 232/2018
	 O	DIRETOR	SUPERINTENDENTE	DA	FUNDAÇÃO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE	DE	ALVORADA	DO	SUL,	
ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	que	lhe	são	conferidas	por	Lei.
	 R	E	S	O	L	V	E:
	 CONCEDER,	15	(QUINZE)	dias	de	Férias	atinentes	ao	período	de	2017-2018	(quinze	dias),	ao	(a)	Servidor	
(a).	DANIELLA	SILVA	SPIRANDIO,	ocupante	da	Função	do	Cargo	de	ENFERMEIRA,	pertencente	ao	quadro	de	Pessoal	
Efetivo,	admitido	(a)	em	06	de	maio	de	2016,	regido	(a)	pelo	Regime	“Estatutário”,	lotado	(a)	no	(a)	Divisão	de	Hospital,	pela	
Fundação	Municipal	de	Saúde,	entidade	desta	Prefeitura	Municipal,	à	partir	do	dia	17	de	dezembro	de	2018	à	31	de	dezem-
bro	de	2018,	devendo	retornar	em	sua	atividade	no	dia	01	de	janeiro	de	2019,	de	acordo	com	o	Estatuto	dos	Servidores	
Municipais	de	Alvorada	do	Sul	Estado	do	Paraná.			
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	aos	dezessete	
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
SÉRGIO MARTINS - Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 132/2018
	 O	PREFEITO	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	
legais	e	que	lhe	são	conferidas	por	Lei.
	 R	E	S	O	L	V	E:
	 CONCEDER,	30	(TRINTA)	dias	de	Férias	atinentes	ao	período	de	2016-2017	(trinta	dias),	ao	(a)	Servidor	
(a).	CAIO	LUIS	LOCATELLI,	ocupante	da	Função	do	Cargo	de	AUXILIAR	DE	SERVIÇOS	GERAIS,	pertencente	ao	quadro	
de	Pessoal	Efetivo,	admitido	(a)	em	07	de	julho	de	2016,	regido	(a)	pelo	Regime	“Estatutário”,	lotado	(a)	no	(a)	Divisão	de	
Serviços	Públicos,	pela	Secretaria	Municipal	de	Serviços	Públicos,	secretaria	desta	Prefeitura	Municipal,	à	partir	do	dia	07	
de	janeiro	de	2019	à	05	de	fevereiro	de	2019,	devendo	retornar	em	sua	atividade	no	dia	06	de	fevereiro	de	2019,	de	acordo	
com	o	Estatuto	dos	Servidores	Municipais	de	Alvorada	do	Sul	Estado	do	Paraná.			
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	aos	dezenove	
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

TERMO DE DESISTÊNCIA
	 Eu,	JOÃO	NORBERTO	DOS	SANTOS,	brasileiro,			residente	e	domiciliado	neste	Município		de	Alvorada	
do	Sul,		Estado	do	Paraná,			portador	da	RG	nº.	818.423-2,	tendo	sido	convocada	pela	Resolução	nº009/2018,	de	11	de	
dezembro	de	2018,	venho	através	deste	termo,	desistir	de	assumir	a	vaga	do	cargo	de	Mandato	Eletivo	de	CONSELHEIRO	
TUTELAR,	por	motivos	particulares.
	 Por	ser	expressão	da	verdade,	firmo	o	presente	TERMO	DE	DESISTÊNCIA	para	todos	efeitos	Legais.
	 ALVORADA	DO	SUL,	PR,	21	de	dezembro	do	ano	de	2018.

JOÃO NORBERTO DOS SANTOS - RG Nº. 818.423-2

TERMO DE DESISTÊNCIA
	 Eu,	SHEILA	CRISTINA	RIBEIRO,	brasileira,	solteira,		residente	e	domiciliada	na	cidade	de	Alvorada	do	Sul,		
Estado	do	Paraná,		sito		Prefeito	Antônio	de	Abreu,	nº371,			portadora	da	RG	nº13.816.949-3	-	-	SSP,	tendo	sido		convocada	
pela Resolução nº007/2018,  de 27 de novembro de 2018,  venho através deste termo, desistir de assumir a vaga do cargo 
de	Mandato	Eletivo	de	CONSELHEIRO	TUTELAR,			por	motivos	particulares.
	 Por	ser	expressão	da	verdade,	firmo	o	presente	TERMO	DE	DESISTÊNCIA	para	todos	efeitos	Legais.
	 ALVORADA	DO	SUL,	PR,	05		de	dezembro	do	ano	de	2018.

SHEILA CRISTINA RIBEIRO - RG Nº13.815.949-3 - SSP

RESOLUÇÃO DE CONVOCAÇÃO
Resolução nº 011/2018

	 Súmula:	Convoca	nos	termos	da	legislação	vigente,	o	suplente	imediato	no	mandato	eletivo	do	Conselho	
Tutelar,	o	Sr.	Luciano	dos	Santos	Souza,	para	tomar	posse	na	condição	de	membro	titular	do	Conselho	Tutelar	de	Alvorada	
do	Sul,	no	período	de	23/12/2018	à	21/05/2019,	época	em	que	os	titulares	estarão	no	gozo	de	suas	férias.
	 O	Conselho	Municipal	dos	Direitos	da	Criança	e	do	Adolescente	–	CMDCA,	no	uso	das	suas	atribuições	que	
lhe confere a Lei Municipal nº. 862/92 e 999/97, e
 Considerando a deliberação da plenária realizada em 20 de dezembro de 2018,
 Resolve:

DECRETO N.º 149/2018
	 SÚMULA:	Regulamenta	as	formas	de	pagamentos	e	os	descontos	do	IPTU/2019,	previstos	na	Lei	Munici-
pal 449/01. Com a redação dada pela Lei Municipal 455/02, e dá outras providências. 
	 Edson	Vieira	Brene,	Prefeito	do	Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	Paraná,	no	uso	das	atribui-
ções	que	lhes	são	conferidas	por	Lei,	
	 DECRETA:
	 Art.	1º	-	Fica	na	Forma	do	art.	2º	da	lei	nº	449/01,	com	a	redação	da	Lei	nº	455/02,	para	os	contribuintes	que	
optarem	pelo	pagamento	do	IPTU	–	Imposto	Predial	e	Territorial	Urbano	do	ano	de	2019,	em	uma	única	parcela,	concedido	
o seguinte desconto:
	 I	–	10%	(dez	por	cento),	para	o	pagamento	até	dia	11/03/2019.
	 Art.	2º	-	Os	contribuintes	poderão	optar	pelo	pagamento	de	forma	parcelada	com	vencimento	nas	datas	
abaixo,	sendo	que	o	não	pagamento	no	vencimento	importará	incidência	de	juros	de	0,5%	(meio	por	cento)	ao	mês,	com	
atualização	monetária	pelo	 índice	do	INPC/IBGE,	na	forma	do	art.	2º,	da	Lei	Municipal	nº	449/01,	com	as	modificações	
constantes no art. 1º, da Lei Municipal nº 455/02, nos seguintes prazos:
	 a)	–	1ª	parcela	em	11/03/2019;
	 b)	–	2ª	parcela	em	11/04/2019;
	 c)	–	3ª	parcela	em	13/05/2019;
	 d)	–	4ª	parcela	em	11/06/2019;
	 e)	–	5ª	parcela	em	11/07/2019;
	 f)	–	6ª	parcela	em	12/08/2019.
	 Art.	3º	-	Revogadas	as	disposições	em	contrário,	este	DECRETO	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	
sendo	afixado	no	quadro	de	editais	desta	Prefeitura	e	posteriormente	publicado	no	órgão	oficial	do	município.
	 EDÍFICIO	DA	PREFEITURA	DO	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	ESTADO	DO	PARANÁ,	aos	
21 de dezembro de 2018.
 Edson Hipolito Gonçalves  Edson Vieira Brene
 Diretor do Depto. de Administração Prefeito Municipal

Aviso de Licitação 
Abertura dos Envelopes das Propostas

Tomada de Preços nº 009/2018
	 A	Prefeitura	do	Município	de	Bela	Vista	Do	Paraíso/PR	faz	saber	a	todos	os	interessados	que	dia	07	de	JANEI-
RO	de	2018,	às	10	horas,	na	sede	da	Prefeitura	Municipal	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	proceder-se-á	a	abertura	dos	envelopes	
contendo	as	propostas	de	preços	das	empresas	habilitadas	na	Tomada	de	Preços	nº	009/2018,	referente	à	Contratação	de	
empresa	especializada	na	prestação,	de	forma	contínua,	de	serviços	de	Apoio	Administrativo	e	Apoio	de	Serviços	Gerais,	a	
serem	executados	nos	órgãos	e	departamentos	da	Prefeitura	de	Bela	Vista	do	Paraíso	–	PR,	nos	prédios	sob	responsabilidade	
do	município.	Bela	Vista	do	Paraíso/PR,	21	de	dezembro	de	2018.	José	Augusto	Rodrigues/Presidente	da	CPL

	 III	-	incentivo	da	posse	responsável	dos	animais,	assegurando-lhes	condições	dignas	de	vida	e	o	cumpri-
mento	do	direito	ao	abrigo,	alimentação	adequada,	água	potável,	vacinas	e	espaço	físico	adequado	ao	seu	deslocamento	e	
desenvolvimento;
	 IV	-	apoio,	financiamento	e	investimento	em	planos,	programas	e	projetos,	governamentais	ou	não,	relativos	
ao	bem-estar	dos	animais;
	 V	-	implantação	e	desenvolvimento	de	programas	de	controle	populacional	que	contemplem	registro,	iden-
tificação,	recolhimento,	manejo,	tratamento	e	destinação	dos	animais;
	 VI	-	aquisição	de	alimentos,	medicamentos,	equipamentos,	produtos	de	higiene,	limpeza	ou	implementos	
necessários	ao	desenvolvimento	de	programas	e	ações	de	assistência	e	proteção	aos	animais;
	 VII	-	custeio	de	tratamento	veterinário,	exames,	cirurgias,	incluindo	procedimentos	de	vacinação	e	esterilização;
	 VIII	-	desenvolvimento	e	aperfeiçoamento	dos	instrumentos	de	gestão,	planejamento,	administração	e	con-
trole	de	ações,	seja	através	de	parcerias,	convênios	ou	em	estrutura	própria;
	 IX	 -	 treinamento	 e	 capacitação	 de	 agentes,	 funcionários	 e	 profissionais	 de	 pessoas	 jurídicas	 de	 direito	
público	ou	privado,	para	os	fins	de	proteção	da	vida	animal;
	 X	-	desenvolvimento	e	promoção	de	projetos	e	medidas	educativas	de	conscientização,	com	informações	e	divul-
gação	de	ações,	programas,	medidas	preventivas	e	profiláticas,	normas,	princípios	e	preceitos	voltados	ao	bem-estar	animal;	e
	 XI	-	fiscalização	e	aplicação	da	legislação	municipal	relativa	à	proteção	e	demais	normas	concernentes	aos	animais.	
	 Art.	16	São	fontes	de	recurso	do	FUPA:
	 I	-	recursos	provenientes	de	acordos,	contratos,	consórcios	e	convênios,	termos	de	cooperação	e	outras	
modalidades	de	ajuste;
	 II	-	doações,	auxílios,	subvenções,	contribuições,	transferências,	legados	e	bens	móveis	e	imóveis	que	lhe	
venham	a	ser	destinados	por	pessoa	física	ou	jurídica,	nacional	ou	estrangeira;
	 III	-	rendimentos	obtidos	com	a	aplicação	de	seu	próprio	patrimônio;
	 IV	-	recursos	provenientes	da	arrecadação	das	multas	impostas	por	infrações	à	legislação	de	proteção	aos	
animais	e	às	normas	de	criação,	comercialização,	propriedade,	posse,	guarda,	uso,	transporte,	tráfego	e	demais	normas	
referentes	aos	animais	domésticos	e	domesticados	no	Município;
	 V	-	recursos	provenientes	de	Termos	de	Ajustamento	de	Conduta	-	TAC	e	Termos	de	Compromisso	Am-
biental	-	TCA,	relativos	a	infrações	ambientais	contra	animais,	firmados	pelo	Município	e/ou	Ministério	Público,	bem	como	
os	valores	aplicados	em	decorrência	do	seu	descumprimento;
	 VI	-	recursos	advindos	de	condenações,	conciliações	e	transações	penais	ou	cíveis;
	 VII	-	recursos	provenientes	de	repasses	previstos	em	legislação	de	proteção	aos	animais,	controle	animal	
e	gerenciamento	em	saúde	pública;
	 VIII	-	transferências	ou	repasses	financeiros	provenientes	de	convênios	celebrados	com	os	Governos	Fede-
ral	e	Estadual,	destinados	à	execução	de	planos	e	programas	de	interesse	comum,	no	que	concerne	às	ações	de	promoção	
do	bem-estar	animal,	prevenção	e	salvaguarda	da	saúde	pública;
	 IX	-	empréstimos	nacionais,	internacionais	e	recursos	provenientes	de	ajuda	e	cooperação	internacional	e	
de	acordos	intergovernamentais;
	 X	-	dotação	orçamentária	do	Município;	e
	 XI	-	outras	receitas	eventuais.
	 Art.	17	O	FUPA	será	administrado	pela	Secretaria	Municipal	do	Ambiente	-	SEMA,	sendo	a	aplicação	dos	
recursos	que	o	compõem	decidida	pelo	Conselho	Municipal	de	Proteção	e	Defesa	dos	Animais	-	COMUPDA.
	 Art.	18	Constituem	ativos	do	FUPA:
	 I	-	disponibilidades	monetárias	em	conta	ou	em	caixa,	oriundas	das	receitas	especificadas	no	artigo	3º	desta	Lei;
	 II	-	direitos	que	porventura	vier	a	constituir;	e
	 III	-	bens	móveis	e	imóveis	destinados	à	execução	dos	programas	e	projetos	financiados	pelo	FUPA.
	 Art.	19	Os	recursos	destinados	ao	FUPA	serão	contabilizados	como	receita	orçamentária	e	a	ele	alocados	
por	meio	de	dotações	consignadas	na	lei	orçamentária	ou	de	créditos	adicionais,	obedecendo	a	sua	aplicação	às	normas	
gerais	de	direito	financeiro.
	 CAPÍTULO	V
	 DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS
	 Art.	20	Fica	proibido	o	abandono,	a	soltura	ou	maus	tratos	de	cães	e	gatos	em	vias	e	logradouros	públicos	
e	privados	no	Município	de	Primeiro	de	Maio,	sob	pena	de	multa	por	flagrante	ou	denúncia	comprovada	de	50	(cinquenta)	
UFM	por	animal,	e	será	enquadrado	na	Lei	de	Crimes	Ambientais,	Lei	nº	9.605,	de	12	de	fevereiro	de	1998.
	 Parágrafo	único.	São	autoridades	competentes	para	aplicação	da	sanção	descrita	no	caput,	os	agentes	
públicos	designados	pela	autoridade	competente.
	 Art.	 21	As	 despesas	 decorrentes	 da	 execução	desta	 lei	 correrão	 por	 conta	 de	 dotações	 orçamentárias	
próprias,	suplementadas	se	necessário.
 Art. 22 Os artigo abaixo indicados da Lei n. 605, de 06 de novembro de 2015, passam a vigorar com a 
seguinte redação:
	 “Art.	4°.........................................................
	 II	-	Criar	campanhas	adicionais	de	castração	pelos	meios	admitidos,	promover	campanhas	de	posse	res-
ponsável	de	animais	podendo	para	a	consecução	contratar	profissionais	ou	realizar	termos	de	cooperação	com	entidades,	
para atuar em seu projeto, sua preparação, implantação, execução e avaliação visando proteção e bem estar aos animais 
especialmente	aos	abandonados	em	vias	públicas.”
	 “Art.	5°........................
	 I	–	realização	de	cirurgias	por	equipes	compostas	de	médicos	veterinários	do	quadro	próprio	do	ente	públi-
co,	ou	do	ente	credenciado	ou	conveniado,	ou	ainda	da	contratação	de	estabelecimentos	veterinários	ou	profissionais	que	
utilizem	meios	e	técnicas	que	causem	o	menor	sofrimento	aos	animais,	nos	termos	das	normas	e	resoluções	dos	Conselhos	
Estadual	e	Federal	de	Medicina	Veterinária	e	legislações	sanitárias	vigentes;.....................................”
	 Art.	23	Esta	lei	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	em	contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,
	 Em	21	de	dezembro	de	2018.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

LEI Nº 704/2018
	 Altera	o	artigo	7°	da	Lei	n.	106/2002,	de	27	de	dezembro	de	2002,	que	institui	no	Município	de	Primeiro	de	
Maio	a	Contribuição	para	Custeio	da	Iluminação	Pública	prevista	no	artigo	149-A	da	Constituição	Federal.
	 A	Câmara	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	aprovou	e	eu,	Prefeita	Municipal,	sanciono	a	seguinte	Lei:
	 Art.	1º	O	artigo	7°	da	Lei	n.	106/2002,	de	27	de	dezembro	de	2002,	passa	a	vigorar	com	a	seguinte	redação:
	 “Art.	7°	A	arrecadação	da	CIP	referente	aos	imóveis	não	ligados	à	rede	de	distribuição	de	energia	será	feita	
diretamente	pela	Prefeitura	Municipal,	juntamente	com	o	Imposto	Predial	e	Territorial	Urbano,	e	será	cobrada	conforme		
 Tabela de Cobrança abaixo:
	 TERRENO	URBANO
	 POR	TESTADA	DO	TERRENO	URBANO	 CIP	R$	2,62	 POR	METRO	DA	TESTADA
	 Art.	2°	Fica	o	Poder	Executivo	autorizado,	mediante	Decreto,	a	reajustar	o	preço	da	Contribuição	de	que	
trata	o	artigo	anterior,	nos	mesmos	índices	aplicados	a	UVC	–	Unidade	de	Valor	para	Custeio	previstos	na	Lei	n.	106/2002.	
	 Art.	3°	Esta	lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.	
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Paraná,	Em	21	de	dezembro	de	2018.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

LEI Nº 705/2018
	 Dispõe	sobre	a	compensação	de	créditos	tributários	com	débitos	tributários,	na	forma	e	condições	que	especifica.
	 A	Câmara	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	aprovou	e	eu,	Prefeita	Municipal,	sanciono	a	
seguinte Lei:
	 Art.	1º	A	restituição	de	tributos	municipais,	relativos	ao	IPTU	e	Taxas	do	exercício	de	2014	será	efetuada	
depois	de	verificada	a	ausência	de	débitos	tributários	de	IPTU	do	mesmo	exercício	de	2014,	em	nome	do	sujeito	passivo.
	 §	1°	Existindo	débitos	tributários,	nas	condições	especificadas	nesta	lei,	o	crédito	da	restituição	será	utiliza-
do	para	quitação	desses	débitos	mediante	compensação.
	 §	2°	Os	débitos	a	serem	compensados	abrangem	o	valor	original	do	lançamento	do	tributo,	multa,	atualiza-
ção monetária e os juros de mora.
	 Art.	2°	A	compensação	será	efetivada	de	ofício,	não	cabendo	ao	sujeito	passivo	indicar	débitos	à	compen-
sação. 
	 §	1°	Caso	o	crédito	a	ser	restituído	seja	inferior	ao	valor	do	débito,	o	saldo	remanescente	será	cobrado	pela	
Fazenda	Pública.
	 §	2°	Caso	o	débito	a	ser	compensado	seja	inferior	ao	crédito,	o	respectivo	saldo	será	restituído	ao	sujeito	
passivo.
	 Art.	3°	É	vedada	a	compensação	mediante	o	aproveitamento	de	tributo,	objeto	de	contestação	judicial	pelo	
sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.    
	 Art.	4°	Esta	lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.	
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Paraná,	Em	21	de	dezembro	de	2018.
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LEI Nº 706/2018
	 Altera	o	Anexo	II	–	Quadro	de	Pessoal	Permanente	e	o	Anexo	III	–	Grupo	Ocupacional	Profissional	da	Lei	
n. 184/1994, e dá outras providências.
	 A	Câmara	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	aprovou	e	eu,	Prefeita	Municipal,	sanciono	a	
seguinte Lei:
	 Art.	1º	Fica	alterado	o	Anexo	II	–	Quadro	de	Pessoal	Permanente	e	o	Anexo	III	–	Grupo	Ocupacional	Profis-
sional	da	Lei	n.	184/1994,	de	23	de	setembro	de	1994,	que	passa	a	vigorar	com	a	seguinte	redação,	com	o	fim	de	criar	mais	
01	(uma)	vaga	para	o	cargo	de	psicólogo:
	 LEI	MUNICIPAL	N.º	184/1994
	 ANEXO	II	–	Quadro	de	Pessoal	Permanente
	 ANEXO	III	–	Grupo	Ocupacional	Profissional	
	 CARGO					REFERÊNCIA	INICIAL					NÚMERO	DE	VAGAS								JORNADA	SEMANAL	DE	TRABALHO
	 Psicólogo	 								67																																		04	 	 																												40
	 Art.	2°	Esta	lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.	
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Paraná,	Em	21	de	dezembro	de	2018.
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DECRETO Nº 4.652, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
	 A	PREFEITA	MUNICIPAL	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO,	ESTADO		DO	PARANÁ,	NO	USO	DE	SUAS	ATRIBUI-
ÇÕES	LEGAIS	QUE	LHE	SÃO	CONFERIDAS	POR	LEI.
	 Artigo	1º	Fica	Homologado	o	Resultado	Final	do	Processo	Seletivo	para	Estagiários,	classificação	geral	e	vagas	
reservadas	aos	candidatos	pertencentes	às	famílias	de	baixa	renda,	de	acordo	com	o	Edital	01/2018,	de	05	de	novembro	de	2018.	
	 Artigo	2º	A	relação	dos	candidatos	aprovados,	por	ordem	de	classificação,	Compõe	os	anexos	I	e	II	deste	
Decreto, estando publicada no Quadro de Avisos da Prefeitura, e, na internet, no site www.primeirodemaio.por.gov.br e no 
Diário	Oficial	do	Município,	www.jornaldacidade.net.br.
	 Artigo	3º	Os	aprovados	serão	convocados	pela	Prefeitura,	para	preenchimento	das	vagas	a	que	concorrem,	
de	acordo	com	as	necessidades	da	Administração	Municipal;
	 Artigo	4º		O	Processo	Seletivo	para	Estagiários,	Edital	01/2018	terá	validade	pelo	prazo	de	01	(um)	ano,	
contados	da	publicação	do	presente	Decreto	de	Homologação.
	 Artigo	5º	Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogando-se	as	disposições	em	contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio	–	PR,	em	20	de	dezembro	de	2018.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal
ANEXO I

RESULTADO FINAL – CLASSIFICAÇÃO GERAL
 

ANEXO II
RESULTADO FINAL

VAGAS RESERVADAS A CANDIDATOS PERTENCENTES  À 
FAMÍLIA DE BAIXA RENDA. 

	 Art.	 1º	 -	Convocar	 nos	 termos	da	 legislação	 vigente,	 a	 suplente	 imediata	
no	mandato	eletivo	do	Conselho	Tutelar,	o	Sr.	Luciano	dos	santos	Souza,	para	tomar	pos-
se	na	condição	de	membro	titular	do	Conselho	Tutelar	de	Alvorada	do	Sul,	no	período	de	
23/12/2018	à	21/05/2019,	época	em	que	os	titulares	estarão	no	gozo	de	suas	férias.
	 Art.	2º	-	Esta	resolução	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 Sala	de	sessões,	20	de	dezembro	de	2018.

Renata Cristina de Souza Fabiano
Presidente do CMDCA

 Letícia Brussolo    Érica Mara Barro 
 Conselheira do CMDCA   Conselheira do CMDCA

                                                                                          Resolução nº 14/2018
	 Súmula:	Aprovar	Plano	de	Ação	2019	das	Entidades	Cadastradas	no	CMDCA	para	certificação.
	 O	conselho	Municipal	da	Criança	e	do	adolescente,	no	uso	das	atribuições	que	lhe	confere	a	Lei	Municipal	
nº 2.621/2017 e alteração nº 2.715/2018. 
	 E,	considerando	a	deliberação	da	plenária	realizada	em	06	de	Dezembro	de	2018,	Ata	nº	280.
 Resolve:
	 Art.	1º	-	Aprovar	o	Plano	de	Ação	do	ano	de	2019	das	Entidades:
	 -	Associação	de	Pais	e	Amigos	dos	Excepcionais	de	Sertanópolis	–	APAE;
	 -	Missão	Filadélfia,	mantenedora	do	CEIFIL	–	Centro	de	Educação	Infantil	Filadélfia;
	 -	Associação	Comunitária	Padre	Vicente	Mariani,	mantenedora	do	Centro	de	Educação	Infantil	Padre	Vi-
cente	Mariani;	
	 -	Associação	Sertanopolense	de	Nihon	Karatê	Kiokay;
	 -	Instituto	Eulália	Zanin	–	APAC.
	 Art.	2°	-		A	Certificação	das	Entidades	citadas	acima	terá	validade	pelo	período	de	01	(um)	ano,	tendo	seu	
início no dia 02/01/2019.
	 Art.	3º	-	Esta	resolução	entra	em	vigor	na	data	desta	publicação.
	 Sertanópolis,	19	de	Dezembro	de	2018.

DANIELA CRISTINA SPOLADOR - Presidente do CMDCA


